
 
REQUERIMENTO Nº        DE 2015 

(Do Sr. Herculano Passos) 
 

             
 

                   Requer indicação para participação da 
solenidade de entrega do Prêmio LAMPA 2015.   

 
 

 
 
Senhor Presidente, 

 

Nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V. 

Exª, ouvido o Plenário, a indicação de membros desta Comissão de Turismo para 

participar da solenidade de entrega do Prêmio LAMPA – Latin American Marketing 

Personality Awardas 2015 (Global Council Of Sales Marketing), no período do dia 05 

a 07/09/15, no Hotel Marriot Harbour Beach & SPA Fort Lauderdale – FL, USA.  

Informo que recebi, na qualidade de presidente da Frente Parlamentar Mista 

em Defesa do Turismo – FrenTur, ofício-convite, em nome do Conselho Curador, 

Conselho Consultivo, Diretoria Executiva do Global Council Of Sales Marketing e 

Diretoria Geral do LAMPA 2015, para participar do evento, onde serei homenageado 

com o Prêmio em evidência, proveniente de recomendação referenciada ao Comitê 

de Juri do LAMPA 2015, pelo reconhecimento da excelência dos serviços prestados 

pela FrenTur ao setor de Turismo no Brasil, sobretudo, ao empenho da Frente pela 

eliminação do visto de turista para a entrada de cidadãos norte americanos no país. 

Pelas razões acima expostas, aguardamos, na expectativa do acolhimento dos 

nobres pares, a aprovação deste requerimento. 

 
 

Sala da Comissão, em            de               de 2015. 

 

 

HERCULANO PASSOS 

Deputado Federal 

PSD-SP 

 



 
DEPARTAMENTO DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE TURISMO 
 

 

Nos termos do § 2º do Art. 3º do Ato da Mesa Nº 33/2012, subscrevem o 
REQUERIMENTO Nº           /2015, que “Requer indicação para participação da 
solenidade de entrega do Prêmio LAMPA 2015”, os deputados abaixo relacionados: 
 

DEPUTADO PARTIDO ASSINATURA 

   

   

   

   

   

   

   

   

 

Nos termos do art. 10 do Ato da Mesa nº 33/2012, “A Secretaria de 
cada Comissão será responsável pela verificação dos requisitos regimentais para a 
realização dos eventos [...]”. 


